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ADENDO Nº 01 AO PARECER ÚNICO URFBio-CS/IEF Nº 158/2018

1 – DADOS DO PROCESSO E EMPREENDIMENTO

Tipo de Processo /
Número do Instrumento

(x) Licenciamento Ambiental
N° do PA COPAM
00022/1995/035/2007 e
00022/1995/061/2012

Fase do Licenciamento Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI)
Empreendedor VALE S/A
CNPJ / CPF 33.592.510/0447-98
Empreendimento Barragem Norte – Mina de Brucutu
Classe 6
Condicionante N° 9 (Licença Prévia – LP - PA COPAM Nº 00022/1995/035/2007)

Localização

A mina de Brucutu esta localizada no município de São Gonçalo do Rio Abaixo,
distando 94 km de BH, seu acesso e feito pela BR 262, em seguida por uma
rodovia não pavimentada que liga as cidades de Barão de Cocais e São Gonçalo
do Rio Abaixo.

Bacia Rio Doce
Sub-bacia Rio Piracicaba

Área
intervinda

Área (ha) Sub-bacia Município Fitofisionomias afetadas

377,90 Rio Piracicaba
São Gonçalo do Rio
Abaixo e Barão de
Cocais

FESD em Estágio Médio (capoeira)

Coordenadas: X= 667181 Y= 7804074

Área
proposta

Área (ha) Sub-bacia Município
Destinação da área - conservação/
Fitofisionomia

377,90 Rio Piranga
Diogo de
Vasconcelos

FESD em Estágio Médio/avançado

Coordenadas: X=689112 Y= 7739420 Fazenda Laranjeiras

Área
proposta

Área (ha) Sub-bacia Município
Destinação da área -
recuperação/Uso do solo

368,73 Rio Piranga
Diogo de
Vasconcelos

Pastagem

259,81
Rio Piracicaba/
Rio Santo Antônio

Itabira Plantio de eucalipto

Coordenadas:
X=689096 Y=7738846 Fazenda Laranjeiras
X=689288 Y=7836058 Fazenda Cauê

2 – ANÁLISE TÉCNICA

O Parecer Único ERFB-CS Nº 158/2018 é referente a proposta de compensação florestal para
implantação do empreendimento Barragem Norte – Mina de Brucutu, localizado nos municípios
de São Gonçalo do Rio Abaixo e Barão de Cocais/MG, Bacia do Rio Doce, sub-bacia do rio
Piracicaba; pela supressão de vegetação em uma área de 377,90 ha do bioma da Mata Atlântica
referente aos Processos COPAM Nº 00022/1995/035/2007 – LP e 00022/1995/061/2012 – LI.
Foi pautado na 23ª Reunião Ordinária da Câmara Temática de Proteção à Biodiversidade e de
Áreas Protegidas - CPB, realizada em 22/10/2018, com publicação na Imprensa Oficial do
Estado de Minas Gerais, página 06, do Diário do Executivo, em 24/10/2018, aprovando a
medida compensatória objeto de apreciação pelo Escritório Regional Centro Sul/IEF/Barbacena
sob protocolo nº 09000001509/15. Em 07/12/2018 foi encaminhado via Ofício nº
423/2018/URFBio-CS/IEF/SISEMA o Termo de Compromisso de Compensação Florestal nº
2101090504618 para as providências necessárias, dentre elas, que para cumprimento do item
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2.2.3 (recuperação/servidão ambiental perpétua), deverão ser cumpridos os prazos de acordo
com o cronograma de regularização fundiária da respectiva matrícula nº 13.521 do CRI de
Itabira/MG, apresentados e aprovados. Em 21/01/2019 foi protocolado sob o n° 09000000067/19,
o Ofício Licenciamento Ambiental Ferrosos BH/MG 021/2019, solicitando alteração no prazo
de cumprimento do item 2.2.3 com a justificativa que o cronograma de regularização do imóvel
sofreu alteração e o prazo final para regularização do imóvel ficou para abril de 2020. Em
02/09/2019, após consulta na GCA/DIUC/IEF sobre a apresentação dos novos cronogramas de
regularização fundiária e correções dos TCCF da Barragem Norte (2101090504618) e Expansão
da Mina São Luiz (2101090504718), foi comunicado do alinhamento que qualquer alteração de
cronograma deveria retornar para a CPB e que os cronogramas não poderiam ter prazo superior a
3 anos. Em 15/10/2019 foi realizada reunião de alinhamento com a equipe da URFBio Centro
Sul/IEF onde ficou definida a aprovação do novo cronograma para regularização fundiária da
matrícula nº 13.521 do CRI de Itabira/MG, com fim previsto para abril de 2020.

Este é o parecer.
Smj.

Barbacena, 15 de outubro de 2019.

Equipe de análise Cargo/formação MASP Assinatura
Márcio de Fátima
Milagres de Almeida

Analista Ambiental/
Engenheiro Florestal

1002331-5

Rosemary Marques
Valente

Assessoria Jurídica 1172281-6

DE ACORDO:

Ricardo Ayres Loschi
Supervisor da Unidade Regional Centro Sul


